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ESTADo Do eanaNÁ

cÀmnna MUNIcIPAL DE cAScAVEL

INDICAÇÃO N" ? 5O ,DE 2020.
(?roponente: Veteadora Nadir Lovera/PROS)

Protocolo

Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos termos do art, 143 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao
Senhor Tales Riedr Guilherme, Presidente do Insututo de Planejamento de Cascavel - IPC,
paÍa que, considerando o Programa Calçadas de Cascavel (I-ei n" 5.744, de 201,1), sejam
efetuados estudos para reahzação de calçadas no ttecho da Rua Pedto Carlos Neppel, na

região do lago.

E o que Indrca. Sala das Sessões.

Cascavel, 11 de novembto de2020.

YereadorafPROS

JustiÍicativa.
A presente indicação tem poÍ finaüdade prevenir que acidentes aconteçam, considerando que

a inexistência de calçadas no trecho em comento, faz com que os pedestres dividam espaços com os

carÍos, fla rua,. Âlém de permitir a mobilidade segura e adequada. E evidente que, nos frns de semana
e feriados, em especiais, o lago municipal recebe um grande número de visitantes, motivo pelo qual a
mobilidade deve ser segura para todos.

Segue foto em anexo.
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